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PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 449/PRES, de 10 de abril de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08620.002632/2019-31, resolve: 

Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 horas semanais à servidora JÚLIA DE ALENCAR ARCANJO, Indigenista 

Especializado, NS-A-III, matrícula nº 1815157, lotada na Coordenação de Informação e Monitoramento da Coordenação-

Geral de Identificação e Delimitação da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação, de acordo com o artigo 5º da 

Medida Provisória 2.174-28, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 
Presidente  

PORTARIA Nº 450/PRES, de 10 de abril de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08749.000060/2019-17, resolve: 

Art. 1º Conceder, em caráter EXCEPCIONAL, licença para tratar de interesses particulares ao servidor GABRIEL DANTE 

GUERRA DE OLIVEIRA CAMARAO, Auxiliar em Indigenismo, matrícula nº 1821507, lotado na Coordenação de Frente 

de Proteção Etnoambiental Yanomami Ye´kuana-RR, pelo período de 02 (dois) anos, com base no Artigo 91 da Lei nº 

8.112/90, a partir de 02 de abril de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 
Presidente  

PORTARIA Nº 451/PRES, de 10 de abril de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, resolve: 

Art. 1º Homologar o resultado das avaliações de estágio probatório e estabilidade de servidor da Fundação Nacional do Índio 

– FUNAI, nomeado pelo Concurso Público Edital nº. 01/2010. 

 

SEQ MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 
DATA DE 

ESTABILIDADE 
RESULTADO 

1 1954729 KLAYTON CORRADI 
AUXILIAR EM 

INDIGENISMO 
13/06/2015 APROVADO 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 
Presidente  
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PORTARIA Nº 452/PRES, de 10 de abril de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08620.016954/2018-86, resolve: 

Art. 1º Autorizar afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu nível Doutorado - em Ciências 

Sociais da Universidade Federal do Espírito Santo (PPGCS-Ufes), de março de 2019 a dezembro de 2021, ao 

servidor BRUNO CURTIS WEBER, Agente em Indigenismo, NI-B-II, matrícula n° 1764681, CPF nº 101.377.077-38, 

lotado na Coordenação Técnica Local em Aracruz-ES, subordinada à Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito 

Santo-MG, com base no Artigo 96-A, § 2°, da Lei n° 8.112/90, c/c a Lei n° 11.907/2009 e no Decreto n° 5.707, de 23 de 

fevereiro de 2006. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 
Presidente  

PORTARIA Nº 453/PRES, de 10 de abril de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08126.000044/2019-43, resolve: 

Conceder jornada de trabalho de 30 horas semanais à servidora BRUNA CERQUEIRA SIGMARINGA SEIXAS, Indigenista 

Especializado, NS-B-I, matrícula nº 2679803, lotada no Serviço de Atividades Culturais do Museu do Índio-RJ, a partir de 02 

de maio de 2019, de acordo com o artigo 5º da Medida Provisória 2.174-28, de 24 de agosto de 2001. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 
Presidente  

 

CORREGEDORIA  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 3/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  

Referência: 08620.023881/2013-74  

Interessado: Funai  

Assunto: ARQUIVAMENTO DO PROCESSO  

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

conferidas pela Portaria do Ministério da Justiça nº 1.148, de 30 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 

nº 229, de 1º de dezembro de 2015, com recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, 

bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da 

União de 24 de março de 2017, ACOLHO a fundamentação da Informação para arquivamento do processo considerando o 

falecimento do servidor, reconhecendo assim, a extinção da pretensão punitiva à luz do bojo probatório coligado nos autos, e 

frente ao poder-dever insculpido no inciso I do Art. 107 do Código de Processo Penal. Dê-se ciência aos interessados. Após, 

arquive-se.  

Brasília, 15 de janeiro de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU  

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n° 002/CR XINGU/FUNAI, de 01 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 59, de 

09/04/2019, p. 2, onde se lê: "Art. 1.º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis e lubrificantes 

em atendimento às demandas da Coordenação Regional do Xingu", leia-se: "Art. 1.º Designar os servidores abaixo para 

compor a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros de alimentação, 

material de higiene e limpeza, material de copa e cozinha, aviamentos diversos em atendimento às demandas da Coordenação 

Regional do Xingu". 

 KUMARÉ TXICÃO 

Coordenador Regional Substituto 

 

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 3 

 

  Brasília, 12 de abril de 2019.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 62  – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

ATESTADOS ADMINISTRATIVOS - DPT  

 

ATESTADO ADMINISTRATIVO Nº: 1170965 / ANO: 2019 
  

PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº DATA DE VALIDADE DO ATESTADO 

 08749.000383/2018-11  Ofício nº 245/2019/DPT-FUNAI  DOIS ANOS A CONTAR DA EMISSÃO 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ 

 LEANDRO EITI FUKUDA  053.815.236-29 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

 RUA DEUSDETE COELHO, N° 1414, BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA  69307-273  RR 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

 FAZENDA CENTENÁRIO  ALTO ALEGRE  RR  1.066,3061 ha 

CRI/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

 ALTO ALEGRE  ALTO ALEGRE  RR 

REGISTRO(S) OU MATRÍCULA(S) LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S) DATA 

 88  02  01/01V  06/11/2018 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

 EPITÁCIO EVARISTO DE ANDRADE  TECNÓLOGO EM TOPOGRAFIA 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

 2105983570-RR  RR20180050049 

Observado o procedimento instituído pela Instrução Normativa no 03/PRES/2012, ATESTAMOS que, na data de 

expedição deste documento, foi constatada a NÃO INCIDÊNCIA do imóvel caracterizado pelos limites definidos nas 

coordenadas geográficas indicadas na planta e no memorial descritivo elaborados pelo responsável técnico acima 

qualificado,  configuradas no croqui demonstrativo anexo, em terra indígena definida na forma da lei. 

 

JOÃO ALCIDES LOUREIRO LIMA 

Diretor 

 

 FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 
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ATESTADO ADMINISTRATIVO Nº: 1179422 / ANO: 2019 
  

PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº DATA DE VALIDADE DO ATESTADO 

 08749.000076/2018-31  261/2019/DPT-FUNAI  DOIS ANOS A CONTAR DA EMISSÃO 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ 

 LUCILÉIA CARVALHO CARNEIRO  026.422.602-08 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

 AV. AMAZONAS, N° 1939, CENTRO, MUCAJAÍ  69340-000  RR 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

 FAZENDA EL SHADAY  MUCAJAÍ RR 1.399,7229 

CRI/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

 ---  MUCAJAÍ RR 

REGISTRO(S) OU MATRÍCULA(S) LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S) DATA 

 AUTORIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO  ---  ---  --- 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

 EPITÁCIO EVARISTO DE ANDRADE  TECNÓLOGO EM TOPOGRAFIA 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

 961/D/RN/RR  RR20180042807 

Observado o procedimento instituído pela Instrução Normativa no 03/PRES/2012, ATESTAMOS que, na data de expedição 

deste documento, foi constatada a NÃO INCIDÊNCIA do imóvel caracterizado pelos limites definidos nas coordenadas 

geográficas indicadas na planta e no memorial descritivo elaborados pelo responsável técnico acima qualificado,  

configuradas no croqui demonstrativo anexo, em terra indígena definida na forma da lei. 

 

JOÃO ALCIDES LOUREIRO LIMA 

Diretor 

 

 FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 
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DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE LIMITES - DPT  

 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE LIMITES Nº: 1204813 / ANO: 2019 
  

PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº                         

 08749.000260/2019-61  Ofício nº 292/2019/DPT-FUNAI 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ: 

 RONI VALDIR WERNER  018.123.119-07 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

 RUA TACUTU, N° 47- APTO 06, SÃO VICENTE - BOA VISTA  69.303-462  RR 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

 FAZENDA SUCURI  IRACEMA  RR  1.315,6755 ha 

CARTÓRIO/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

 ÁREA DE POSSE ------- ------- 

REGISTRO(S) OU MATRÍCULA(S) LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S) DATA 

 EM REGULARIZAÇÃO ------- ------- ------- 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

 EPITACIO EVARISTO DE ANDRADE  TÉCNICO EM TOPOGRAFIA 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

 2105983570 /RN  RR20180039976 - RR 

Observado o procedimento instituído pela  Instrução Normativa nº 03/PRES/2012, DECLARAMOS que foram 

respeitados os limites com os imóveis confinantes de propriedade da União e de posse permanente destinados a 

indígenas. 

 

JOÃO ALCIDES LOUREIRO LIMA 

Diretor 

 

 FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR BAIXO TOCANTINS  
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